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Coleta Seletiva de Lixo - Atenção para os Horários Corretos
O Material reciclável deve ser limpo e pronto para ser reutilizado, lembre-se que será usado para 
fazer novos produtos que todos nós vamos usar um dia.

Material Reciclável: As terça-feiras e sexta-feiras pela manhã. 
Lixo para Descarte: As segunda-feiras, quarta-feiras e sexta-feiras à  noite. Esse material irá para o 

aterro e não será mais utilizado.
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TECNOLOGIA A NOSSO FAVOR: Você sabia que para fazer uma solicitação de 
reparos, alguma reclamação, ou até mesmo um elogio você pode acessar ao novo site do 
Governo Distrital:  e eles se encarregarão de levar a demanda 
para as respectivas áreas do governo. Por exemplo se for uma poda de gramado ou 
conserto de meio fio eles encaminharão a demanda para o local adequado. Esse serviço 
alcança as Administrações Regionais, a Novacap, o SLU e outros orgãos 
governamentais, contando com geolocalização inclusive. Outra vantagem de usar o 
Participa DF é que você recebe um protocolo e pode acompanhar a demanda para ver se 
ela realmente foi resolvida, mas é bom observar que no caso de luz apagada existe um 
outro aplicativo, o  Ilumina DF da CEB, para vazamentos de água existe o aplicativo da 
CAESB e para falta de energia e outros problemas na rede de distribuição existe o 
aplicativo da NeoEnergia.

www.participa.df.gov.br

http://www.participa.df.gov.br
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CACHORROS SOLTOS
Nos últimos dias estão ocorrendo muitos relatos de cachorros 
soltos pela quadra, seja por fugirem de suas residências ou seja 
por estarem sendo conduzidos pela quadra sem coleira e sem 
guia, e isso tem criado situações desagradáveis para aqueles que 
estão caminhando em nossas ruas, sejam estes  acompanhados 
de seus cães ou mesmo caminhando sozinhos, pois nem todos se 
sentem confortáveis na presença de cães desconhecidos. Diante 
disso a Prefeitura da QI 17 solicita que os proprietários de 
animais de estimação utilizem guia e coleira em seus cães a fim 
de evitar qualquer acidente, e que recolham as necessidades 
destes bichinhos para que outros vizinhos não tenham que fazer 
a corrida de obstáculos na hora da caminhada.       Obrigado.
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Participe dos Grupos de RVP da Quadra
A Rede de Vizinhos Protegidos é uma iniciativa da Polícia Militar do Distrito Federal, voltada a todos os 

moradores de Brasília e desenvolvido em vários bairros e quadras do DF. Quanto mais os vizinhos se 
conhecem, e se convidam para participarem dos grupos, mais eficiente ele se torna. Você já conversou 
com seu vizinho sobre isso? Sabe se seus vizinhos próximos já participam? A prefeitura da quadra está 

aqui para ajudar, entrem em contato conosco e nós explicamos como podem participar.

LEI Nº 2.095, DE 29 DE SETEMBRO DE 
1998
Art. 11  São proibidas:
I  a permanência de animais soltos nas 
vias e logradouros públicos ou em locais 
de livre acesso ao público;
II  a permanência de qualquer animal em 
estabelecimento onde são fabricados, 
manipulados ou armazenados
gêneros alimentícios.
§ 1°  É permitida a permanência de cães 
nas vias e logradouros quando portadores 
de registro e conduzidos com coleira e 
guia, por pessoas com tamanho e força 
necessários a mantêlos sob controle.
§ 2°  Cães de grande porte, de raças 
destinadas a guarda ou ataque, usarão 
focinheira quando em trânsito por locais de 
livre acesso ao público.
§ 3°  O ingresso e a permanência de 
animais em prédios e conjuntos 
abitacionais serão regulamentados pelos
respectivos condomínios.
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